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Parte I. Declaração de suporte contínuo do diretor executivo ou equivalente 
 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

Declaração de suporte contínuo  
 
 
26 de julho de 2023. 
 
 
Para nossas partes interessadas:  
 
Tenho o prazer de confirmar que a Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais reafirma seu apoio 
ao Pacto Global das Nações Unidas e seus dez princípios nas áreas de direitos humanos, trabalho, 
meio ambiente e combate à corrupção. Esta é a nossa comunicação de comprometimento com o 
Pacto Global das Nações Unidas. Agradecemos os comentários sobre o conteúdo.  
 
Nesta comunicação de comprometimento, descrevemos as ações que nossa organização tomou para 
apoiar o Pacto Global da ONU e seus princípios, em especial as assumidas e pactuadas pela gestão 
2021-2024, da Prefeita Margarida Maria Singer (Nina Singer), conforme sugerido para uma 
organização como a nossa. Também nos comprometemos a compartilhar tais informações com 
nossas partes interessadas usando nossos principais canais de comunicação.  
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
Danieli Aparecida From 

Diretora do Departamento de Planejamento 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

   A Secretaria Municipal de Educação e suas unidades educacionais realizam as seguintes ações 
que refletem adesão e respeito aos 10 (dez) Princípios do Pacto Global: 

 

• Buscamos sempre desenvolver um senso de união entre todos e estimulamos o dialogo para 
o enfrentamento de situações que possam vir caracterizar desrespeito e/ou discriminação no 
ambiente de trabalho; 
 

• Nas unidades educacionais da rede pública são implementadas discussões sobre inclusão, 
abolição do trabalho infantil, a eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou 
compulsório; 

 
• Com a implantação da Base Nacional Curricular Comum (BNCC), são trabalhadas nas 

unidades de ensino questões voltadas à educação ambiental, para que seja estimulada a 
conscientização sobre o dever de proteger o meio ambiente, incentivar o consumo consciente 
de recursos como água e energia, promover a redução do uso de plástico, dar preferência por 
produtos que agridam menos o meio ambiente, realizar o reaproveitamento de materiais e etc; 
 

• Procuramos atender as recomendações do Ministério Publico do Trabalho (MPT). 
 

 



 
 

 
 

 
 
 

 
       A Secretaria de Municipal de Governo cumpre, no que diz respeito aos 10 (dez) Princípios do 
Pacto Global: 

 
 
       A SEMGOV assessora o poder executivo municipal promovendo a articulação entre as demais 
secretarias, a comunidade, o legislativo e o judiciário, a partir de ações governamentais de forma 
integrada, compartilhada e descentralizada, contribuindo assim com o desenvolvimento sustentável e 
10 princípios do Pacto Global. 

 

Dessa maneira,  

• Apoia e respeita a proteção de direitos humanos e assegura-se de sua não participação em 
violações destes direitos; 

• Apoia a liberdade de associação e o reconhecimento efetivo do direito á negociação coletiva, 
atua no combate ao trabalho forçado ou compulsório, defende a erradicação do trabalho 
infantil e a discriminação no ambiente de trabalho; 

• Incentiva uma abordagem preventiva aos desafios ambientas o desenvolvimento e a difusão 
de tecnologias com responsabilidade ambiental;  

• Atua no combate á corrupção em todas as suas formas. 

CSCI - Coordenadoria do Sistema de Controle Interno. 

• Esta coordenadoria informa que possui lixeiras no ambiente de trabalho, separando o lixo 
orgânico do lixo reciclável, e que adota também a redução do consumo de papel, copos 
plásticos, energia elétrica e água. 

• É separado o lixo eletrônico como pilhas, baterias e afins e enviado aos responsáveis na  
Secretaria de Meio Ambiente.  

 

 

 
 
 



 
 
 
 

 
 

 
 

 

Secretaria Municipal de Habitação cumpre, no que diz respeito aos 10 (dez) Princípios do Pacto 
Global 

 
 

Meio ambiente: 

• As organizações devem apoiar uma abordagem preventiva aos desafios ambientais. 
De modo a aperfeiçoar os resultados do enfrentamento dos desafios ambientais e 
demandas habitacionais a Secretaria de Habitação está adotando o uso de sistemas 
tecnológicos que visam monitorar a evolução da ocupação urbana e rural, que tem 
como objetivo disseminar informações de modo preciso sobre a evolução da 
ocupação dessas áreas, de modo a subsidiar a gestão, operadores de direito e 
sociedade civil na adoção de medidas de controle ocupacional para redução de 
vulnerabilidade e, conseqüentemente, evitar de maneira preventiva a ocorrência de 
eventos extremos, garantindo direitos e preservando as áreas ambientalmente 
vulneráveis. 
 
 
 

Itens 7, 8 e 9: 

- Incentivo ao uso de copos /canetas de material permanente; 

- Reciclagem do lixo e descarte, conforme orientação da Administração. 

 

 

 
 

 
 
 
 
 



 
 

 

  
Secretaria Municipal de Saúde cumpre, no que diz respeito aos 10 (dez) Princípios do Pacto 
Global: 
 
Princípio: 
 
1) As organizações devem apoiar a proteção de direitos humanos reconhecidos 

internacionalmente 
• Uma das ações da SEMS SJP como mecanismo institucional de participação social é a 

Divisão de Ouvidoria, que recebe denuncias, reclamações, criticas, sugestões, solicitações 
de informações e elogios, também por meio do ouvidorSUS (ministério da Saúde) e Ouvidoria 
Geral da Saúde – SUS/PR(Secretária de Estado do Paraná), em conformidade com a portaria 
nº2.416/2014, que estabelece a organização e funcionamento dos serviços de Ouvidoria no 
Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
Ações 

• Ademais, a SEMS SJP segue a determinação legal (Lei 8.142/1990, Art.1º da Lei Orgânica 
complementar do SUS) ao garantir o funcionamento de instâncias colegiadas com 
representantes usuários (maioria) – Conselho Municipal de Saúde de São José dos 
Pinhais. (CMS/SJP), com caráter permanente e deliberativo, a Conferência Municipal de 
Saúde (CONSAU), que avalia a situação de saúde e propõe diretrizes para a formulação de 
política de saúde. 
 

2) Assegurar-se de sua não participação em violações destes direitos. 
           Ações: 

• A SEMS SJP também atua no garanti mento do acesso Universal, Integral e Equânime aos 
serviços de saúde pública de Atenção Primária em Saúde, Média e alta Complexidade do 
Sistema Único de Saúde (SUS)m municipal, estadual e federal. 

• Ademais, em especial, a SEMS SJP possui o Ambulatório Sentinela, para a atuação no 
enfrentamento a violência doméstica e sexual contra a criança e o adolescente, onde são 
atendidos crianças, adolescentes, homens, mulheres, idosos e pessoas com deficiência, 
vitimas de violência sexual.  

 
 



 
  

 
 
 

 

 
 Trabalho: 
Princípios: 
 
3) As organizações devem apoiar a liberdade de associação e o reconhecimento efetivo do 
direito à negociação coletiva. 
4) A eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou compulsório 
5) Abolição efetiva do trabalho infantil. 
6) Eliminar a discriminação no ambiente de trabalho. 
 
             Ações: 

• A SEMS SJP, além da negociação direta com o Sindicato dos Servidores Públicos Municipal 
de São José dos Pinhais (AFPM), também negocia com a AFPM, SINSEP e outras entidades 
por meio do Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais (CMS/SJP), que 
possui conselheiros trabalhadores da saúde publica de entidades eleitas em Conferencia 
Municipal de Saúde. 

• A Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador (VISAT), do departamento de 
Promoção e Vigilância (DPV), atua por meio da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e 
da Trabalhadora (Portaria nº 1.823/2012, Art. 7º - priorizando pessoas e grupos em situação 
de maior vulnerabilidade – relações informais e precárias de trabalho, formas nocivas de 
discriminação ou trabalho infantil) 

 
 



 
 

 
 
 
 

 

 

Meio Ambiente: 

Princípio: 

 

7)-  As organizações devem apoiar uma abordagem preventiva aos desafios ambientais. 

8) – Desenvolver iniciativas para promover maios responsabilidade ambiental. 

9)- Incentivar o desenvolvimento e difusão de tecnologias ambientalmente amigáveis 

      Ações: 

• A Divisão de Vigilância Ambiental, do Departamento de Promoção e Vigilância (DPV), realiza 
ações que proporcionam o conhecimento (ventos e atividades educativas com a 
comunidade) e a detecção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes 
no meio ambiente que interferem na saúde humana (atendimento a denúncias), com a 
finalidade de identificar as medidas de prevenção e controle dos fatores de riscos ambientais 
relacionados às doenças ou outros agravos à saúde. 
 

• A Divisão de Vigilância ambiental também é responsável pelos seguintes programas: 
Vigilância para a Qualidade da Água para Consumo Humano. (VIGIAGUA), Vigilância em 
Saúde de Populações Expostas à Poluentes Atmosféricos (VIGIAR), Vigilância em Saúde 
das Populações Expostas a Contaminantes Químicos (VIGIPEQ), Vigilância em Saúde 
Ambiental relacionada aos Riscos Decorrentes de Desastres (VIGIDESASTRES), e 
Vigilância em Saúde Ambiental Relacionada aos Fatores Físicos. (VIGIFIS) 



 
 
 
 
 

 

 
Corrupção: 
Princípio: 
 
10) - As organizações devem combater a corrupção em todas as suas formas, inclusive extorsão e 

propina 

 
Ações: 

• Além da inserção da Cláusula Fraude e Corrupção em todos os contratos de prestação de 
serviço, a SEMS SJP possui o Serviço Municipal de auditoria da Saúde, que visa a 
consecução da fiscalização atinente aos participantes (prestadores de serviços) do Sistema 
Único de Saúde (SUS), bem como o acompanhamento e fiscalização, controle e avaliações 
técnicas e cientificas ( exemplos: Liberação de Autorização de Procedimento de Alto Custo 
(APAC) e verificação e ou conferencia de consultas, procedimentos e exames realizados. 

 



 
 
 
 
 

 

Secretaria Municipal de Cultura cumpre, no que diz respeito aos 10 (dez) Princípios do Pacto 
Global: 

 

Das atividades Previstas no Plano de Governo (2021-2024) que estão em andamento que podem ser 
citadas: 

 

Direitos Humanos: 

• Força Cultura: Projeto que visa arrecadar cestas básicas para os artistas locais; 
• Projeto dar a Mão: Associação de acolhimento aos familiares de crianças e adolescentes 

com deficiência física; 
• Galeria Móvel: Ônibus adaptado coma finalidade de levar arte para os bairros. 
• Cine Bus: Ônibus itinerante que levara para a população atividades cinematográficas e 

culturais, visando a descentralização da cultura; 
• Livro Livre: Disponibilizar livros para a população e ampliação do acervo da biblioteca; 
• Fonart: projeto onde será trabalhado a prevenção e o aprimoramento da comunicação 

humana direcionado aos artistas e profissionais da área (fonoaudióloga); 
• Usina Cultural: Programa mensal transmitido por lives, onde acontecerão apresentações 

culturais, artistas de diversas áreas convidados (entrevistas) 

 



 
 

 

 

Secretaria Municipal de Segurança cumpre, no que diz respeito aos 10 (dez) Princípios do 
Pacto Global tem a sua participação nos seguintes tópicos: 

           Direitos Humanos 

1) As organizações devem apoiar e respeitar a proteção de direitos humanos reconhecidos 
internacionalmente. 

2) Assegurar-se de sua não participação em violações destes direitos. 
 

 
• Sendo assim todos os agentes da Guarda Municipal de São José dos Pinhais passam 

anualmente por qualificação obrigatória dentro das exigências da Polícia Federal. Nessa 
requalificação tem a disciplina de “Filosofia dos Direitos Humanos Aplicada à Atuação 
policial”, todo material extraídos das apostilas do SENASP. 

• A conduta dos nossos agentes em relação a violação dos direitos humanos são conduzidas 
de maneira rigorosa através  das nossas comissões de ouvidoria, corregedoria e pelo 
processo administrativo. 

Trabalho 
3) As organizações devem apoiar a liberdade de associação e o reconhecimento efetivo do 

direito à negociação coletiva 
4) A eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou compulsório. 
5) A abolição efetiva do trabalho infantil. 
6) Eliminar a discriminação no ambiente do trabalho. 

           Meio Ambiente 

7) As organizações devem apoiar uma abordagem preventiva aos desafios ambientais. 
8) Desenvolver iniciativas para promover maior responsabilidade ambiental. 
9) Incentivar o desenvolvimento e difusão de tecnologias ambientais amigáveis. 

Anticorrupção 

10)     As organizações devem combater a corrupção em todas as suas formas, inclusive extorsão e 
propina.  



 
 
 
 

 

Secretaria Municipal de Urbanismo, Transporte e Trânsito cumpre, no que diz respeito aos 10 
(dez) Princípios do Pacto Global: 
 
 
A Secretaria Municipal de Urbanismo, Transporte e Trânsito, oficializou pela portaria 33/2021 a 
relação aos ODS em prol da Agenda 2030 e aos 10 Princípios do Pacto Global, entre as atividades 
executadas por este Departamento, podem ser incluídas as seguintes: 

• Trabalhos socioambientais e de educação ambiental exeutaldos nas bacias hidrográficas 
dos rios Ressaca e Itaqui, focos de desenvolvimento de projetos de parques lineares; 

• Definição, em conjunto com a SMVOP, da Região de Controle de Cheias (RCC), 
incorporada ao Código de Obras e Edificações do Município, Lei Complementar nº105/2016 
e alterações; 

• Demarcação da Zona Especial de Ocupação Restrita 1, respeitando as cotas de 
inundação definidas pelo Plano Estadual de Drenagem, conforme Lei Complementar n° 
107/2016 e alterações, que dispõe sobre o zoneamento de uso e ocupação do solo 
municipal; 
 
 
Itens 7, 8 e 9: 

 
• Departamento de Transportes: 
• - O Departamento de Transportes já implementa a redução do uso dos copos plásticos, onde 

a maioria da equipe já tem a sua caneta/copo particular. 
• - Quanto ao uso da energia elétrica, temos o hábito de desligar todos os equipamentos ao 

final do horário de trabalho, bem como a iluminação que a eles compete. 
• - Quanto ao uso de papel, também adotamos ao máximo, quando possível a digitalização dos 

documentos para os devidos encaminhamentos.  
 

• Departamento de Trânsito: 
• - O Departamento já adota metas de redução ao consumo de papel, copos plásticos, energia 

elétrica e água, porém não de forma tão incisiva. Estão conversando com todos os servidores 
para que se conscientizarem da importância na economia destes insumos. 

• - Em relação à separação de lixo, atualmente o Departamento já realiza essa tarefa, 
depositando o lixo reciclável em área destinada ao lixo que não é lixo. 

• - Em relação aos recipientes de tinta utilizadas na sinalização das vias, sempre solicitam a 
SEMMA o recolhimento destes materiais para serem descartados de forma correta. 

• - Todo o parque semafórico (cerca de 125 cruzamentos) já opera com lâmpadas de LED, 
reduzindo o consumo de energia e reduzindo o descarte de lâmpadas incandescentes quando 
queimadas. Os equipamentos semafóricos já estão utilizando esta tecnologia há mais de oito 
anos. No DEMUTRAN também já utilizamos lâmpadas LED em todas as luminárias. 

• Incentivo constante na separação de resíduo reciclável produzido pelo departamento.   



 

 
 

  

            Oficializou pela portaria 33/2021 a implantação do 1º Anel Central Cicloviário de São José dos 
Pinhais segue a tendência mundial das grandes cidades (sustentáveis e inteligentes), antecipando 
também demandas do Plano Municipal de Mobilidade Urbana, que tem como uma das diretrizes 
priorizarem modais de transportes não motorizados sobre os modais de transportes motorizados 
(carro, ônibus, motos, por exemplo); 

• Estímulo da mobilidade ativa, incentivando o uso da bicicleta, a prática de exercício 
proporcionando melhorias nos indicadores de Saúde e do Meio Ambiente com a possibilidade 
na diminuição de carros no centro da cidade e, conseqüentemente, a diminuição de gás 
carbônico (CO2), composto químico gasoso capaz de provocar desequilíbrio no efeito estufa 
do planeta. Inclusive o Departamento de Gestão Urbana atua conforme a Legislação vigente, 
entre elas:  

• Lei 105/2016 e alterações que dispõe sobre todos os documentos necessários para 
aprovação e posterior liberação das licenças, como por exemplo: projeto de drenagem, 
contenção de cheias, racionalização das águas pluviais, mapa de uso e ocupação do solo, 
licenças ambientais quando necessário plano de gerenciamento de resíduos da construção 
civil; 

• Lei 107/2016 e alterações que regulamenta os parâmetros urbanísticos e atividades 
pretendidas de acordo com o zoneamento ao qual o imóvel estiver inserido. A referida Lei 
prevê ainda, manifestação e anuência de secretarias e demais órgãos necessários a uma 
ampla análise da implantação de empreendimentos. 
 

• Departamento de Projetos: 
• - O Departamento busca a diminuição do uso de copos plásticos e papel para evitar o 

desperdício e lixo dentro do Departamento. 
• - O Departamento somente atua na cobrança do PGRCC e RGRCC para alvará de construção 

e conclusão de obras, de obras licitadas, onde empresas responsáveis pela execução devem 
aprovar tanto o plano quanto o relatório de gerenciamento de resíduos da construção civil junto 
a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que é responsável pela correta destinação. 

• - O Departamento vem buscando utilizar novas tecnologias para diminuir o gasto público com 
geração de energia solar fotovoltaica, reaproveitamento de águas pluviais, drenagem e 
contenção de cheias, utilização de materiais e equipamentos que possibilitam a redução de 
gasto tanto com água quanto com a energia na edificação e sua implantação. 

• - Dentro do Departamento já possui lixeiras recicláveis e orgânicos separados, e estão 
melhorando com a separação consciente de cada funcionário. Dentro do Paço existem dois 
coletores específicos de descartes para óleo e pilhas o que ajuda na separação e descarte 
corretos. Destaca-se que a SEMMA é a Secretaria responsável pelos coletores dentro do Paço 
vem como as ações voltadas a catadores de recicláveis e demais ações de separação e 
descarte correto de lixo dentro do Município. 
 



 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
• Departamento de Planejamento Territorial e Urbano:  

 
 
O Departamento tem a política interna de evitar o uso de copos plásticos, de evitar o gasto 
desnecessário de água e luz. Entendendo que podem adotar medidas de conscientização 
deste tema. 
Não adotam ainda tais ações.  

• Destas indicações apenas usam lâmpadas LED, de acordo com solicitações feitas pela própria 
Secretaria. 

• Incentivam a separação de resíduos. Porém, pode atuar de forma mais efetiva na 
conscientização e ações nesse sentido. 
 
 

• Departamento de Gestão Urbana: 
 

• Implementação de Sistema, onde não seja mais necessária a utilização de meio físico (papel, 
tinta de impressora, material de escritório), na tramitação, aprovação e emissão de 
documentos.  

• Incentivo dos servidores na redução e desperdício de materiais de escritório, racionalização no 
uso de recursos, redução do consumo de água e luz, incentivo do uso de utensílios 
reutilizáveis.  

• A emissão de documentos (Demolição, Alvará e CVCO) já contempla a exigência de 
apresentação de planos e relatórios de gerenciamento de resíduos. 

• Destas indicações, apenas substituímos todas as lâmpada do departamento para lâmpadas de 
LED. 

• Incentivo constante na separação de resíduo reciclável produzido pelo departamento.   
 



 
 

 
 
 
 
 
 

   Secretaria Municipal de Comunicação Social cumpre, no que diz respeito aos 10 (dez) 
Princípios do Pacto Global: 

 
 

• Informamos que dividimos o prédio com a Secretaria de Governo e Gabinete da Prefeita e até 
momento fazemos a separação do lixo, mas o mesmo não é pesado, portanto, teremos que 
verificar a possibilidade de quantificar para estabelecer metas de redução. 

• Seguimos legislação de destinação ambiental correta dos resíduos. 
• Quanto à campanha de conscientização, trabalhamos junto a Secretaria de Meio Ambiente, 

para incentivar redução da produção e o descarte correto de lixo dos nossos servidores, além 
da criação de artes que explicam, ensinam e demonstram a importância e que são 
disponibilizadas para todas as secretarias. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A Secretária Municipal de Assistência Social cumpre, no que diz respeito aos 10 (dez) 
Princípios do Pacto Global: 
 
 
 
Itens 7, 8 e 9: 
 
   A Secretaria de Assistência Social tem contribuído com diversas ODS dentre eles os ambientais 
- A SEMAS utiliza papel reciclado para impressões, cada servidor tem sua caneca de louça e todas as 
lâmpadas da sede da secretaria foram trocadas recentemente por paflom de sobrepor de led. 
- O CRAS Alcidio Zaniolo conta com cisterna de coleta de água da chuva para irrigação da horta e 
nessa mesma unidade também foi implantado o projeto mãos a horta para estimular as famílias a um 
alimentação orgânica e sustentável, proveniente de uma agricultura familiar e de baixo impacto 
ambiental prezando pela segurança alimentar e nutricional. 
 -Também separamos o lixo em orgânico e reciclado, fazemos compostagem e utilizamos os baldes 
de cloro da piscina do Centro da Juventude para fazer compostagem. 
 - No momento são essas praticas que a SEMAS implementou no dia com seus servidores, no entanto 
outras ações pertinentes podem ser tralhadas e implantadas nesta Secretaria. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Economia Solidária cumpre, no que diz respeito aos 10 (dez) 
Princípios do Pacto Global: 
 
 
Itens 7, 8 e 9: 
 
Incentivo aos funcionários para uso de copos e canecas reutilizáveis. 
- incentivo a separação do lixo orgânico do reciclável, com lixeiras diferenciadas. 
- substituição por lâmpadas de LED, quando ocorre a queima das lâmpadas convencionais. 
- troca das torneiras dos banheiros e da cozinha, por torneiras de jato com parada e de quarto de volta. 
- Fazemos coletas de tampinhas plásticas, destinação correta do material. 
- reutilizamos papeis da impressora 



 
 
 
 
 
 

 

 
A Secretária Municipal da Indústria, Comércio e Turismo cumpre, no que diz respeito aos 10 
(dez) Princípios do Pacto Global: 
 
Entre as atividades previstas no Plano de Governo (2021-2024) e atividades extra Plano de Governo e 
as atividades que estão em andamento, sob ótica do Pacto Global, podem ser citadas:  
 

• Trabalho: Programas de integração e aproximação entre a indústria o Comércio, o Turismo e 
as Sociedade; Estímulo a projetos e atividades de apoio a formação de empreendimentos de 
inovação; Promoção e capacitação continuada das micro e pequenas empresas; 
 

• Meio ambiente: A SICTUR aderiu ao subprograma da Secretária do Desenvolvimento 
Sustentável e do Turismo (SEDEST-PR) `` Ranking das Cidades pelo Clima; E o 
fortalecimento do Ciclo Turismo por meio de implantação de sinalização turística das rotas e 
conscientização para a preservação do meio ambiente nas rotas do Ciclo Turismo; Estímulo a 
mobilidade suave através do Cicloturismo; Estimulo ao turismo responsável através do 
turismo rural e ecoturismo nos Roteiros de Turismo Rural (caminho do Vinho, Caminhos da 
Colônia Murici e Rota das Colônias); 
 
Itens 7, 8 e 9: 
 

A conscientização dos servidores para a redução do uso de copos plásticos ou a sua substituição por 
canecas. 
- Disponibilização de lixeiras para a separação de resíduos e a correta destinação. 
- A substituição gradativa das lâmpadas convencional por LED, chegando ao percentual de 70% de 
trocas. 

 
 



 
 
 

 

 
Secretária de Municipal de Viação e Obras cumpre, no que diz respeito aos 10 (dez) Princípios 
do Pacto Global: 
 
 
Princípio 1: 

• Fornecimento de condições de trabalho seguras e saudáveis; 
• Garantia de não discriminação nas práticas de pessoal; 
• Garantia de liberdade de associação; 
• Garantia do respeito dos direitos humanos. 

 
Princípio 2: 

• Acesso irrestrito a profissional assistente social que realiza escuta qualificada dos servidores 
que identificam necessidade de atendimento garantindo assim, a defesa dos direitos humanos 
do quadro de pessoal da SEMVOP e possíveis riscos funcionais internos. 

 
Princípio 3: 

• Respeito ao direito humano de todos os servidores de participar de sindicatos de sua escolha 
sem medo de intimidação ou represaria. 

• Garantia de não discriminação com relação a organização sindical, bem como filiação. 
 
Princípio 4: 

• Não utilização de trabalho forçado e não ser cúmplice de trabalho forçado. 
 
Princípio 5: 

• Não utilização de trabalho infantil. 
• Contratação de menores de 18 anos (estagiários) de acordo com a legislação vigente. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
Secretária de Municipal de Viação e Obras 
 
 Princípio 6: 

• Promoção de ambiente de trabalho harmonioso e que respeita os direitos humanos. 
 

Princípio 7: 
• Apoio e cuidado com o meio ambiente para melhoria do desenvolvimento ecológico. 

 
Princípio 8: 

• Garantia de que as atividades desenvolvidas não causem dano ao meio ambiente. 
 

Princípio 9: 
• Aquisição de tecnologia disponível. 
• Uso de tecnologias ambientalmente saudáveis. 

 
Princípio 10: 

• Desenvolvimento de Plano de ação para melhorar a transparência. 
• Melhoria de canal de acesso à população para denúncias. 

 

Secretaria Municipal de Recursos Materiais e Licitação/SERMALI cumpre, no que diz respeito 
aos 10 (dez) Princípios do Pacto Global: 
 
 
 Adoção, dentro da Administração Pública Municipal, de metas de redução do consumo de papel, 
copos plásticos, energia elétrica e água, tendo em vista que existem campanhas permanentes de 
incentivo à redução por parte da Secretaria do meio Ambiente. 
 



 

  

 

 

Secretária de Municipal de Agricultura cumpre, no que diz respeito aos 10 (dez) Princípios do Pacto 
Global: 
 

 

Itens 7, 8 e 9; 

1) Todos os resíduos recicláveis gerado nesta Secretaria são destinados para 05 (cinco) associações de 
reciclagem  
Ressaltamos que Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento possuí o Programa Sacolão 
Verde (Lei Nº 2510, de 11 de dezembro de 2014), efetuada a troca para cada 15 (quinze) quilogramas 
de resíduos recicláveis apresentados por 01 (um) vale, o qual será trocado posteriormente, em local 
previamente determinado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, por 01 (uma) sacola 
contendo no mínimo 06 kg de produtos hortifrutigranjeiros produzidos no Município, conforme Art 4º da Lei 
Nº 2510, de 11 de Dezembro de 2014; As ações movimentam tanto a agricultura local quanto a 
sustentabilidade. Todo material arrecadado é destinado às associações de reciclagem e o os produtos 
agrícolas são oriundos de produtores locais, variando de acordo com a época do ano. 

2) As lâmpadas da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, Coop Hort São José e Coocastel, 
são de LED, apenas o Armazém da Família e o Secador (Colônia Marcelino) possui lâmpadas mista (LED 
e incandescente).  

3) A Secretaria colabora com ações de outras Secretarias, como por exemplo, “Julho sem Plástico” realizado 
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Que tem como objetivo a troca (a partir de 1kg de resíduos 
recicláveis: plástico, papel, metal, vidro, eletroeletrônicos, óleo de cozinha usado, pilhas e baterias) por 
frutas, verduras, legumes e hortaliças, que são produzidos pela agricultura familiar de São José dos 
Pinhais.  

4) A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento possuí o Programa Verde Vida (Horta 
Comunitária), programa criado pela Lei Municipal nº 1740/2011, com o objetivo de visar a orientação, 
assistência técnica e fornecimento de mudas de hortaliças na formação de hortas em vazios urbanos, 
promovendo a substituição de áreas ociosas e subutilizadas por áreas verdes e produtivas. Atualmente o 
Programa Verde Vida (Horta Comunitária) possuí mais de 30 instituições (direcionado à escolas, centros 
comunitários e entidades sociais) em funcionamento. Internamente se consolida como uma estratégia 
auxiliar na prevenção de ocupações irregulares e de risco para a população. Para a comunidade, os 
principais benefícios são a melhoria ambiental do espaço urbano, o estímulo à segurança alimentar e a 
possibilidade de geração de renda. O programa converge com políticas públicas municipais de agricultura 
urbana e inclusão social, e fortalece um conjunto de ações em prol dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável da Organização Mundial das Nações Unidas – ONU, especialmente no que tange aos ODS 2 
– Fome Zero e Agricultura Sustentável; ODS 10 – Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles, 
e ODS 17 – Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento 
sustentável. Estimula ainda o diálogo entre os órgãos públicos e entre empresa e comunidade na busca e 
elaboração de respostas conjuntas para os desafios sociais e soluções sustentáveis para as cidades. 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   A Secretaria Municipal de Esporte Lazer cumpre, no que diz respeito aos 10 (dez) Princípios 
do Pacto Global aos.. 
 
Itens 7, 8 e 9: 
 
Em grandes eventos como a corrida de rua, festivais, nas equipes de rendimento e nos nossos 
núcleos, adotamos a distribuição de Squeezes, não disponibilizado copos plásticos em nossos 
eventos.  
- Lixeiras específicas para a coleta de recicláveis em todos os departamentos e nos principais 
ginásios do município.  
- Aproximadamente 60% de todos equipamentos públicos já são lâmpadas de LED e projetando que 
até no máximo 2 anos 100%. Um dos nossos espaços conta com capacitação de energia solar para 
aquecimento de água para chuveiros e torneiras temporizadas com projeto de expansão. 
- Programa Maturidade Ativa, trabalha diversas aulas temáticas relacionando a conscientização como 
“Dia da Arvore, Dia do Rio, Dia da Água” com nossos alunos e funcionários. 
 
 



 

 

      
 Secretária Municipal de Meio Ambiente cumpre, no que diz respeito aos 10 (dez) Princípios do 
Pacto Global: 
 

• Informamos que atuamos nos três princípios (7,8 e 9) do pacto global, relacionados ao meio 
ambiente, 
 

• Atuamos ainda, através de campanhas educativas e de sensibilização ambiental com a 
comunidade escolar das unidades educacionais do município e população em geral, por meio 
das redes sociais, distribuição de material gráfico, campanhas eventuais e eventos alusivos 
as datas comemorativas do calendário ambiental; 

 
• São trabalhados temas relacionados à redução de consumo, destinação correta de resíduos, 

incentivo a praticas sustentáveis, importância da preservação ambiental e biodiversidade, 
maneiras de redução de consumo da água, diminuição da poluição, entre outros, 
incentivando, principalmente a corresponsabilidade ambiental. 
 
 
Itens 7, 8 e 9: 
 

• Adoção, dentro da Administração Pública Municipal, de metas de 
redução do consumo de papel, copos plásticos, energia elétrica e água; 
R: Metas, especificamente, não foram adotadas. O que existem são campanhas 
permanentes de incentivo à redução. 
 
2) Identificação da quantidade e do tipo de resíduos produzidos em 
prédios e obras sob-responsabilidade do Poder Executivo Municipal, criando projeto 
logístico de reciclagem; 

• R: Todas as obras e demolições realizadas no Município, sejam públicas ou privadas devem 
aprovar Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos junto à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, demonstrando e comprovando a destinação ambientalmente correta dos resíduos. 
 

• 3) Incentivo do uso de tecnologias que impeçam ou diminuam o 
impacto ambiental das reformas, das construções e dos equipamentos sob 
responsabilidade da Administração Pública Municipal – tais como coletores solares, 
lâmpadas de LED, veículos elétricos ou movidos a energia limpa, sistemas de 
reaproveitamento de águas pluviais, torneiras temporizadas, entre outros; 
R: As novas obras municipais tem captação de água da chuva e todas as lâmpadas utilizadas 
são LED, inclusive as lâmpadas comuns das instalações existentes estão sendo, 
gradativamente, substituídas por LED. As lâmpadas das vias públicas também são de  LED. 
Existem contentores de resíduos recicláveis nas Escolas, Secretarias, Unidades de Saúde 
(Projeto de Educação Ambiental) 
 

• 4) Promover campanha de conscientização voltada aos servidores 
públicos municipais, acerca da utilização sustentável dos bens públicos e dos recursos 
naturais, dentre outras. 
R: A separação de recicláveis é feita nos prédios públicos (pelo menos em grande parte) e 
existe a coleta seletiva específica para as instalações municipais. Existe campanha 
permannente de  coleta de óleo de cozinha usado (Programa "Olho no Óleo") e resíduos 
eletrônicos, pilhas e baterias são coletadas em pontos fixos e entregues às associações de 
catadores de materiais recicláveis do Programa Recicla São José. 
  

 


